
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

11ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

DETERMINAÇÃO Nº 009

Macapá,  9 de janeiro de 2024.

O Superintendente Regional da 11ª Superintendência Regional da
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
Codevasf no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 56, c/c art. 65, inciso
IV, do Regimento Interno da Codevasf, 

DETERMINA

Designar o Analista em Desenvolvimento Regional, GUILHERME SILVA
NEIVAS, cadastro nº 12232-08, para Gestor do seguinte Termo de Execução
Descentralizada - TED:

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº:
01/2023-SEMOB/MCID

UNIDADE DESCENTRALIZADORA: Ministério das Cidades
PROCESSO: 59500.000055/2024-15-e
OBJETO: Complementação de recursos para viabilização de

cumprimento de objeto do convênio celebrado com a Secretaria Estadual do Transporte
do Governo do Estado do Amapá, visando a pavimentação e restauração rodoviária,
contemplando calçamento , drenagem, sinalização e acessibilidade na rodovia estadual
AP 010, no município de Macapá/AP.

Versão original assinada pelo Superintendente Regional da 11ª Superintendência

Regional - Substituto

JOSEVALDO RIBEIRO SILVA
Superintendente Regional da 11ª Superintendência Regional - Substituto

e-DOC 620CDE42
Proc 59500.003023/2023-82-e
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